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FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZÔNIA REUNID A – FESAR  

REDENÇÃO – PA.  

COMISSÃO PRÓPRIA DE PROCESSO SELETIVO  

PROCESSO SELETIVO 2018  

CURSO DE MEDICINA  

 Edita l  Nº  05/2018  

08 de outubro de  2018 .  

A Diretora Acadêmica  da Faculdade de Ensino Superior da  Amazônia Reunida –  

FESAR (Recredencia mento  MEC 360/14-03-2017) ,  mant ida  pela  Sociedade de  Educação  

Cultura e Tecnologia da Amazônia  S/A SECTA CNPJ nº 05074526/0001–30,  com sede na  Av.  

Brasil  1435 ,  Setor Alto  Paraná,  Redenção –  PA, no  uso  de suas  atr ibuições  e  de conformidade 

com a  Lei nº 9 .394/96,  Lei  de Diretrizes e  Bases da Educação Nacional,  faz saber que por este  

EDITAL, são  divulgada s e  estabelecidas as  normas para  a real ização  do Processo Selet ivo  de 

candidatos (as)  para  s curso  de  graduação  em Medicina ,  para o ano le t ivo de 2018 ,  co m v istas  

ao preenchimento  das vagas oferecidas pela  Inst ituição.  

 

CRONOGRAMA GERAL DAS ETAPAS  DATA  

Período de inscrição  08/10/2018 a 21 /11 /2018  

Prova  25/11/2018  

Divulgação do  resultado  05/12/2018*  

Período de matrícula  Edita l  próprio  publ icado junto  ao resultado  

*Data prevista,  podendo ser a lterada conforme número de candidatos do processo .  

1 .  INSCRIÇÕES  

1.1  As inscr ições estarão abertas no per íodo ent re  18h00 min de 08 de outubro até às 23h59 min 

do dia 21 de nove mbro de 2018,  para os candidatos que tenha m concluído o ensino médio ou 

equiva lente,  em estabelecimento devida mente legalizado .  

1.1.2  A inscr ição deverá ser fe ita  SOMENTE pela Internet .  Para rea l izá - la  o  candidato deverá:  

a)  acessar  o  si te  www.fesar.com.br  ;   

b)  no i tem Vest ibular,  c l icar  “faça sua  inscr ição”;  uma nova página será exibida,  onde poderá  

consultar  o  Edita l  ;   

c)  preencher  o  questionário  sócio  econômico .  

1.1.3  Após a real ização  da inscr ição o candida to deverá e fe tuar  o  pagamento da taxa exigida,  

junto a  agências bancár ias e/ou casas lo tér icas.  

1.2  O va lor  da taxa de inscr ição será de R$ 300,00 ( trezentos  reais) ,  para  as inscr ições rea l izadas  

e  quitadas no prazo de terminado no i tem 1.1.  

1.2.1  As inscr ições so mente serão efet ivadas após a co mprovação de pagamento da Taxa de 

inscrição .  

http://www.fesar.com.br/
http://www.fesar.com.br/
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1.2.2  A taxa de inscr ição  dest ina -se  a  cobr ir  custos operac ionais e  não será res t i tuída em hipótese  

alguma.  

1.3  A inscrição para o Processo Selet ivo  do Curso de Graduação  em Medicina  de 2018  impl ica 

no  conhecimento  e  na  táci ta  acei tação  das  condições  estabelecidas  pe la Faculdade de  Ensino  

Superior da Amazônia Reunida – FESAR neste Edital ,  no contra to  de  pres tação de serviços e  

no t ipo de curso oferec ido (PRESENCIAL) ,  dos quais o  candida to não  poderá,  em hipó tese alguma,  

alegar  desconhecimento.  

1.4  As informações sobre o  curso ,  exigidas na Lei  Nº  13.168 de 06 de outubro de 2015 poderão  

ser  ob tidas  junto a  FESAR e/ou no endereço ele trônico   ht tp: / /www.fesar .com.br .  

1.5  Os candidatos portadores de necess idades especiais deverão  apresentar,  no ato da 

inscrição ,  requerimento sol ic itando as condições especia is necessárias para a rea lização da s  

provas e  anexar dec laração ou atestado médico que esp ecif ique o grau e/ou t ipo de def ic iência  

(  ver prazo de inscrição) .  

1.6  Considera -se “Treineiro”  o  candida to que não concluiu o Ensino Médio ,  mas deseja 

par t icipar  do  Processo Sele t ivo  201 8 a t í tulo  de experiência.  O candidato que se  inscrever  como  

“ treineiro”,  assinalando  esta  opção na Ficha de i nscr ição,  deve estar  ciente de que não es tá  

concorrendo a vaga nes ta  Faculdade,  não tendo qualquer  e ficác ia as no tas ob tidas nes te  Processo 

Selet ivo.  Seu desempenho  no Processo  Selet ivo  não  gerará direito  a  m atrícula ,  por  não  atender  

aos requisi tos especí f icos da Por tar ia  Minis ter ial  nº  391,  de 07 /02/2002 .  

1.6.1  O candidato  “tre ineiro ” terá acesso ao  resultado  de sua  atuação  nas  provas a través  do 

resultado ,  que será divulgado pela Ins t i tuição no endereço e le tr ônico  http: / /www.fesar .com.br ,  

f icando ciente  de que  não terá  o  sta tus de aprovado,  pois não  concorre a  nenhuma vaga.  

1.7  Veri f icada  a qualquer  tempo,  o  recebimento de inscr ições que não  atendam a todos os pré -

requisi tos  fixados neste  Edital ,  a  mesma será indefer ida.  

1.7.1  A FESAR não se responsab il izará por  inscr ição via  Internet  não receb ida por  motivos de  

ordem técnica re lac ionados com o computador,  fa lhas de comunicação ,  congest ionamento das  

l inhas  de  comunicação  e  outros  fa tores,  também de  ordem técnica ,  que  impossibil i tem a 

transferência de dados .  

1.8  As informações prestadas no Formulár io  de  Inscr ição,  serão de  inteira  responsabi l idade do 

candida to.  Não será e fe t ivada inscr ição  que não atender  r igorosamente ao  estabelec ido nes te  

Edital .  

1.9  O Candida to declara  aceitar  todas as regras do  p resente  Edita l ,  bem como,  estar  ciente  que  

caso venha a ser  aprovado no presente processo se let ivo e não consiga comprovar  a  conclusão de 

ensino médio  (ou equivalente) ,  perderá a  vaga  auto mat icamente,  sem direi to  a  rec lamação  ou 

recurso e  a inda que as informações contidas nes ta  ficha de inscr ição são  verdadei ras,  e  que es tá  

ciente das normas contidas no Edi tal ,  cujos  termos e le  concorda .  

1 .9 .1  A inscr ição e  o  va lor  pago referente à  taxa de inscr ição são pessoais e  intransfer íveis.   

 

2.  VAGAS  

http://www.fesar.com.br/
http://www.fesar.com.br/
http://www.fesar.com.br/
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2.1  O curso  de Graduação em Medic ina oferec ido  pela FESAR ,  com o seu respect ivo  número de 

vagas ,  turnos de funcionamento e  duração,  são  os constantes  da Tabela  1 ,  a  segui r :  

Tabela 1  –  curso de Medicina oferecido  pela FESAR 2018,  turnos e  vagas:   

Cursos  

Duração 

do 

Curso  

Turno  
Nº de 

Vagas  
Situação  

Medicina  6 anos  Integra l  120  

 

Autor izado pela Portar ia  MEC nº  661de 

28/09/2018  

 

 

2 .2  Do remanejamento e ofertas de v agas  

2.2.1  As vagas remanescentes des te  processo  se let ivo poderão ser  novamente sub met idas à  

se leção,  a través  de um novo Processo Sele t ivo  obedecendo  as normas estabelecidas  neste  EDITAL 

ou em novo ed ital .  

 

3.  DO PROCESSO SELETIVO  

3.1  No Processo Selet ivo  2018 para preenchime nto  das vagas ,  a  FESAR oferece  a  prova  c om data 

prefixada,  25/11/2018 ,  r eal izada segundo a si stemática habi tual  e  as  inscr ições nos termos adiante 

expostos .  

3.2  ENEM (Exa me Nacional do Ensino Médio):  O candidato que rea l izou o ENEM em um dos  

dois anos anter iores  (2016 e 2017)  pode ser  d ispensado de fazer  as provas do Process o Sele t ivo  

2018 para  ingressar  na  FESAR.  Nesse  caso ,  bas ta  fazer  a  inscr ição no  s i te  www.fesar.com.br,  e  

encaminhar  para o  emai l  protoco logeral@fesar.com.br  os seguintes anexos:  a)  cóp ia simp les do  

boleto  de inscr ição pago; b)  cóp ia do  Bole t im i ndividual  do resultado do  ENEM; C)  cópia do  RG;  

até  o  dia 21  de novembro de 2018 .  A no ta  obt ida  no ENEM será conver t ida com as  notas  da  prova  

do Processo Selet ivo 201 8.  O candida to que apresentar  no ta de redação menor que 450 

(quatrocentos e  cinquenta)  pontos,  numa escala de 0  (zero)  a  1000 (mi l)  pontos,  deverá ,  

obrigator iamente,  real izar   a  prova,  pois nesse  caso,  suas no tas do ENEM não serão aproveitadas.  

3.3  O candida to aprovado pela no ta do  ENEM deverá,  no  ato  da  matr ícula junto à  Secretar ia  

acadêmica,  acessar  o  portal  do INEP para comprovação do bo le t im do  ENEM ci tado no i tem 3.2.  

 

4.  PROVAS  

4 .1  Do Processo Selet ivo  2018.  

4.1.1  A prova do Processo Sele t ivo  2018 para o  curso de Medicina  da FESAR abordará  conteúdos  

programát icos ao  níve l  de escolar idade de ensino médio,  conforme Tabela 2  descr i ta  no i tem 4.1.3 .  

4.1.2  Durante  a  rea l ização das p rovas os candidatos não poderão  usar  ce lulares,  apare lhos 

ele troe letrônicos,  ca lculadoras e let rônicas  ou simi lares,  corret ivos l íquidos,  nem fazer  qualquer  

consulta  re ferente ao conteúdo das provas .  

4.1.3  A prova  objet iva versará  sobre  os  conteúdos especi f icados  na Tabela 2  –  Prova obje t iva e  

conterá 50(cinquenta)  questões de múl t ip la  escolha com 5 (c inco al terna tivas de resposta para 

cada questão,  sendo apenas um al ternat iva corre ta ,  to ta l izando 50 (cinquenta)  pontos.  

Tabela 2  –  Prova objet iva  

http://www.fesar.com.br/
http://www.fesar.com.br/
mailto:protocologeral@fesar.com.br
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C U R S O  

H O R Á R I O  

D E  I N Í C I O  

D A P R O VA  

Á R E A S  
N º  

Q U E S T Õ E S  

VA L O R  D E  

C AD A 

Q U E S T Ã O  

H O R Á R I O  

D E  T É R M I N O  

D A P R O VA  

D U R A Ç Ã O  

D A P R O VA  

Med ic in a  8h *  

L i n g u a g e n s ,  c ó d i g o s  e  

s ua s  t e c n o l o g i a s  
1 2  1 , 0  

12h  4h  

Ciên c i a s  h u man as  e  
su as  t ecn o logi a s  

1 4  1 , 0  

Ciên c i a s  d a  n a tu reza  e  

su as  t ecn o logi a s  
1 2  1 , 0  

Lin gu a  es t ran g ei ra  
( In g l ês )  

0 4  1 , 0  

Matemá t i ca / rac ioc ín io  

l óg i c o  
0 8  1 , 0  

TO TA L  5 0  5 0  

*8h será o  início  da prova,  os portões  serão fechados impreter ive lmente as 7h45 min.  

 

4.1.4  O candida to terá somente Língua Estrangei ra Inglês como opção no momento em que efetuar  

a  inscr ição.  

4.1.5  O candidato deverá ass inalar  suas respostas no Cartão -Resposta  respect ivo,  com caneta  

esferográf ica  de  mater ia l  t ransparente  azul  ou preta ,  preenchendo co mpletamente  o  a lvéo lo no 

car tão,  conforme ins truções cont idas no própr io  Car tão.  

4.1.6  Não serão  corr igidas  questões que  tenham mais  de  uma resposta,  emenda ou rasura ,  

ainda que legível ,  sendo atribuída pontuação ZERO à referida questão.  

4.1.7  O Cartão -Resposta  só poderá ser  d istr ibuído 01 (uma) hora após o  início  da prova .  

4.1.8  Não  haverá substi tuição do Cartão -Resposta devido erro no seu preenchimento,  salvo se o  

mesmo for  de responsab il idade da Inst i tuição.  

4.1.9  O candidato deverá lançar sua  ass inatura no caderno  de provas  e  Cartão -Resposta .  

4.1.10  A  Redação terá  valor  de 50 (c inquenta)  pontos,  sendo e l iminados  os candidatos aos quais  

a  no ta zero for  a tr ibuída,  de acordo com o c r i tér io  de aval iação da Tabela 3  –  Cri tér ios de ava liação  

da Redação,  que  constarão no caderno de prova.  

 

Tabela 3  –  Cri térios  de aval iação da Redação   

COMPETÊNCIAS HABILIDADES PONTUAÇÃO 

Competência 1 

Demonstrar  
domínio da  
modalidade  
escrita formal  
da língua portuguesa. 
 

Demonstra excelente domínio da modalidade escrita formal da língua 
portuguesa e de escolha de registro. Desvios gramaticais ou de convenções da 
escrita serão aceitos somente como excepcionalidade e quando não 
caracterizarem reincidência. 

10 

Demonstra bom domínio da modalidade escrita formal da língua portuguesa e 
de escolha de registro, com poucos desvios gramaticais e de convenções da 
escrita. 

8 

Demonstra domínio mediano da modalidade escrita formal da língua 
portuguesa e de escolha de registro, com alguns desvios gramaticais e de 
convenções da escrita. 

6 

Demonstra domínio insuficiente da modalidade escrita formal da língua 
portuguesa, 
com muitos desvios gramaticais, de escolha de registro e de convenções da 
escrita. 

4 

Demonstra domínio precário da modalidade escrita formal da língua 
portuguesa, de forma sistemática, com diversificados e frequentes desvios 
gramaticais, de escolha 
de registro e de convenções da escrita. 

2 

Demonstra desconhecimento da modalidade escrita formal da língua 
portuguesa. 

0 

Competência 2 

Compreender a 
proposta de redação 

Desenvolve o tema por meio de argumentação consistente, a partir de um 
repertório sociocultural produtivo, e apresenta excelente domínio do texto 
dissertativo-argumentativo. 

10 

http://www.fesar.com.br/
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e aplicar conceitos 
das várias áreas de 
conhecimento para 
desenvolver o tema, 
dentro dos limites 
estruturais do texto 
dissertativo-
argumentativo  
em prosa. 
 

Desenvolve o tema por meio de argumentação consistente e apresenta bom 
domínio do texto dissertativo-argumentativo, com proposição, argumentação 
e conclusão. 

8 

Desenvolve o tema por meio de argumentação previsível e apresenta domínio 
mediano do texto dissertativo-argumentativo, com proposição, argumentação 
e conclusão. 

6 

Desenvolve o tema recorrendo à cópia de trechos dos textos motivadores ou 
apresenta domínio insuficiente do texto dissertativo-argumentativo, não 
atendendo à estrutura com proposição, argumentação e conclusão. 

4 

Apresenta o assunto, tangenciando o tema, ou demonstra domínio precário do 
texto dissertativo-argumentativo, com traços constantes de outros tipos 
textuais. 

2 

Fuga ao tema/não atendimento à estrutura dissertativo-argumentativa. Nestes 
casos, a redação recebe nota zero e é anulada. 

0 

Competência 3 

Selecionar,  
relacionar,  
organizar e 
interpretar 
informações,  
fatos, opiniões e 
argumentos  
em defesa de  
um ponto de vista. 
 

Apresenta informações, fatos e opiniões relacionados ao tema proposto, de 
forma consistente e organizada, configurando autoria, em defesa de um ponto 
de vista. 

10 

Apresenta informações, fatos e opiniões relacionados ao tema, de forma 
organizada, com indícios de autoria, em defesa de um ponto de vista. 

8 

Apresenta informações, fatos e opiniões relacionados ao tema, limitados aos 
argumentos dos textos motivadores e pouco organizados, em defesa de um 
ponto de vista. 

4 

Apresenta informações, fatos e opiniões relacionados ao tema, mas 
desorganizados ou contraditórios e limitados aos argumentos dos textos 
motivadores, em defesa de um ponto de vista. 

6 

Apresenta informações, fatos e opiniões pouco relacionados ao tema ou 
incoerentes e sem defesa de um ponto de vista. 

2 

Apresenta informações, fatos e opiniões não relacionados ao tema e sem 
defesa de um ponto de vista. 

0 

Competência 4 

Demonstrar 
conhecimento dos 
mecanismos 
linguísticos 
necessários para a 
construção da 
argumentação. 
 

Articula bem as partes do texto e apresenta repertório diversificado de recursos 
coesivos. 

10 

Articula as partes do texto com poucas inadequações e apresenta repertório 
diversificado de recursos coesivos 

8 

Articula as partes do texto de forma mediana, com inadequações, e apresenta 
repertório pouco diversificado de recursos coesivos. 

6 

Articula as partes do texto de forma insuficiente, com muitas inadequações, e 
apresenta repertório limitado de recursos coesivos. 

4 

Articula as partes do texto de forma precária. 2 

Não articula as informações. 0 

Competência 5 

Elaborar proposta 
de intervenção 
para o problema 
abordado, 
respeitando  
os direitos 
humanos. 
 

Elabora muito bem proposta de intervenção, detalhada, relacionada ao tema e 
articulada à discussão desenvolvida no texto. 

10 

Elabora bem proposta de intervenção, relacionada ao tema e articulada à 
discussão desenvolvida no texto. 

8 

Elabora de forma mediana proposta de intervenção, relacionada ao tema e 
articulada à discussão desenvolvida no texto. 

6 

Elabora de forma insuficiente proposta de intervenção, relacionada ao tema ou 
não articulada à discussão desenvolvida no texto. 

4 

Apresenta proposta de intervenção vaga, precária ou relacionada apenas ao 
assunto. 

2 

Não apresenta proposta de intervenção ou apresenta proposta não relacionada 
ao tema ou ao assunto. 

0 

Disponível em:<file:///C:/Users/FESAR/Desktop/NTICS/manual_de_redacao_do_enem_2017.pdf> . Acesso em: 05 de outubro de 2018. 

 

4.1.11 O candidato  não  deve ass inar a  folha definit iva da redação.    

4.1.12  O candidato,  ao  terminar  a  prova  objet iva  entregará ao f i sca l  o  Caderno de Provas  

juntamente com o Car tão -Resposta ,  sua folha de Redação e somente a  par t ir  desse momento poderá 

se ret irar  em defini t ivo  da sala  e  do prédio.   

 

4 .2  DATA E HORÁRIO DA PROVA  

http://www.fesar.com.br/
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4.2.1  Dia 25/11/2018 – das  8h00 às 12h00 (horário local);  

4.2.2  No horár io  dest inado à prova  es tá  incluso o tempo dest inado à lei tura dos avisos gerais e  à  

transmissão das  respostas para os espaços p róprios do Car tão -Resposta  e  Redação .  

4.2.3  A duração da prova  será de  04 (quatro)  horas.  

4.2.4  Abertura e fechamento dos portões :  os portões  serão abertos às 7h00 e serão fechados  

impreterivelmente às 7h45 min .   

4.2.5  O candida to que chegar  ao prédio  após o  horár io ,  no d ia  da p rova,  não poderá entrar,  f icando 

el iminado automat icamente do Processo Sele t ivo  de Medic ina  2018 da FESAR.  

4.2.6  É recomendado ao  candidato comparecer  ao loca l  da prova com antecedência mínima de 1  

(uma) hora.  

 

4.3 LOCAL DA PROVA  

4.3.1  A prova será rea l izada  exc lusivamente na c idade de Redenção,  Estado do Pará,  no préd io da 

FESAR local izado  na Av.  Brasil  N o  1435,  Setor Alto  Paraná ,  e dependendo  do quant i tat ivo  de 

inscr i tos no Processo Selet ivo 201 8,  a  FESAR poderá disponib il izar  out ro loca l  com endereço a 

ser  d ivulgado poster iormente.  

4.3.2  O candida to somente terá acesso a sala  da apl icação da prova ,  no dia da real ização do  

cer tame,  mediante apresentação do co mprovante de inscrição  quitado (caso o nome não conste  

na l i sta  o f ic ial  dos  candidatos aptos a  prova)  e  do  documento  de identif icação  or iginal  co m 

foto ,  com o qual  se  insc reveu ao  Processo  Selet ivo  2018,  não sendo aceitas cópias,  ainda que 

autenticadas .  

4.3.3  Será  permi tido  ao  candida to levar  ou manter  na  car te ira  o  seu lanche,  como barras  de  cerea is,  

b iscoi tos ,  bombons,  barras de chocola te  e  garrafa de água sem rótulos .  

4.3.4  Será  permi t ido ao candidato  levar  so mente caneta  esferográfica de  t inta  azul  ou pre ta  

fabr icada em mater ial  t ransparente.  

4.3.5  Não será permi tido ao candidato  portar  qua isquer  equipamentos  l igados co mo: ce lulares,  

relógios d igi ta is ,  table ts ,  e tc . ,  devendo na entreda da sa la  serem desl igados.  

4.3.6  Durante  o  per íodo  de real ização das provas não será permi tido o  uso  de óculos escuros ,  

boné ,  chapéu,  gorro,  lenço,  colar,  p ierc ing,  br in co ou s imi lares.  

4.3.7  Será vedado ao candidato o  porte  de arma(s)  no loca l  de r eal ização das provas ,  a inda que  

de posse  de documento  of icial  de l icença para o  respect ivo por te .  

4.3.8  Por  questões de  o rdem técnica,  de  direi tos autora is adq uir idos  e  de segurança,  a  FESAR  

poderá não fornecer exemplares dos cadernos de questões aos candidatos ,  r eservando -se  o  

direi to  de d istr ibuí - los  após  a  rea l ização das  p rovas  àquelas  Ins t i tuições  de  dire i to  públ ico  ou 

pr ivado que  apresentarem so lic i tação  por  escr i to .  

4.3.9  Na hipó tese do candidato necessi tar  sair  da sa la  para ir  ao sanitár io ,  bebe r  água ou receber  

atend imento médico,  ele  será aco mpanhado por  um f isca l .  

 

5.  DA ELIMINAÇÃO  

5.1  Para todos os Cursos  será considerado ELIMINADO  o candidato  que:  
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a)  Por qualquer  motivo ,  fa l tar  ou não rea lizar  qualquer  das provas ;  

b)  Uti l izar  de meios fraudulentos  na inscr ição ou real ização das provas.  

c)  For surpreendido,  durante a  rea l ização das provas em comunicação com outras pessoas,  bem 

como se  ut i l izando  de l ivros,  equipamentos  de  cálculo,  escuta e le trônica ,  te le fones  celulares,  

smar thfones,  relógio,  pagers,  beep,  agenda ele trônica,  walkman,  notebook,  pa lmtop ,  

gravador,  t ransmissor /receptor  de mensagens de  qualquer  t ipo  ou qualquer  outro objeto  ou 

forma que possib il i te  a  comunicação entre  pessoas,  anotações ou impressos não permi tidos,  

ou ainda prat icar  a tos  que  contrar iem as normas  do presente Edita l .  

d)  For surpreendido prat icando qualquer  t ipo de cola ou repassando -a a  outro candidato ;  

e)  Se ausentar  do local  de prova  sem autor ização e  sem acompanhamento do f i sca l;  

f )  Fizer,  em qualquer  documento,  declaração fa lsa ou inexata ;  

g)  Deixar  de apresentar  qua lquer  dos documentos  que comprovem o atendimento a  todos os 

requisi tos  fixados;  

h)  Retirar-se a  qualquer  tempo,  ou por  qualquer  motivo,  da sala  de p rovas  levando  consigo o 

Car tão -Resposta;  

i )  Será  e l iminado,  a inda ,  a  qualquer tempo,  mesmo após a matr ícula,  o  candidato  

class if icado  que tenha part ic ipado do  Processo Selet ivo de Medicina 2018 ,  usando 

informações ou documentos falsos ou outros meios i l íc itos,  ou t iver realizado qualquer 

ato acima proibido,  desde que devida mente  comprovado.  

 

6.  DA CORREÇÃO DAS PROVAS  

6.1  Serão entendidas como:  

Acertos  –  as  concordâncias entre  o  car tão -resposta  do candidato e  o  gabari to  o f ic ial .  

Erros -  as discordância s entre  as  respostas do  candidato e  o  gab ari to  o f ic ial .  

6.2  A correção das provas de redação será por  equipe de professores ava liadores conforme  

cr i tér ios es tabe lec idos pela Comissão Organizadora do Vest ibular  e  p ré-estabelecidos no i tem 

4.1.10.  

 

7.   DA CLASSIFICAÇÃO  

7.1  Os candida tos  serão classi f icados em ordem decrescente de pontuação,  observando -se o  total  

de pontos obt idos nas vár ias provas para f i ns  de publicação.  

7.2  Os classi f icados que  não forem aprovados poderão optar  por  matr icular -se em outro curso da  

IES que tenha vagas não preenchidas no Processo se let ivo 2019.1 ,  obedecendo a ordem 

descrescente de c lass i ficação.  

7.3  Desclass i ficação :  a  redação  é  obrigatór ia  e  el iminatór ia .  Será  desc lassi f icado  o  candida to que 

obtiver  nota de  redação  menor que  22.5  (Vinte  e  do is  e  meio pontos percentuais ) ,  numa escala  

de 0  (zero)  a  50 (c inquenta)  pontos ,  que corresponde  a 45% do to ta l  de pontos da redação ,  

independentemente da pontuação da prova obje t iva .  Não serão concedidas vis tas ou revisões das 

provas em hipótese  alguma .   
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8.  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  

8.1  A re lação dos candidatos class i ficados e  aprovados no Processo Selet ivo  de Medicina 2018 

es tá  prevista  para ser  d ivulgado  no dia 05 de  Dezembro de 2018  no prédio da FESAR  e no 

endereço  e le trônico   http: / /www.fesar .com.br ,  em conformidade  com as  normas e stabe lec idas no  

presente Edi ta l ,  podendo var iar  de acordo co m numero de par t icipantes  nes te  processo  sele t ivo .  

8.2  A divulgação da relação dos candidatos selec ionados será fe i ta  por  ordem de class i ficação .  A 

cr i tér io  da co missão organizadora do ves t ibular,  poderá n ão  haver  divulgação do desempenho  dos  

candida tos nas provas ,  apenas  a  informação quanto class i ficação em o rdem decrescente .  

8.3  Em caso de empate,  prevalecerá o  candidato que obtiver pontuação maior em Redação e ,  

pers is t indo  o empate  a  maior  pontuação em Língua Portuguesa ,  e  se pers is t ir  o  empate classi f icar -

se -á o  mais idoso.  

 

9.  EFETIVAÇÃO DO VÍNCULO COM FESAR (Matrícula)  

9.1 Os candidatos aprovados e  convocados terão  o direi to  de requerer  a  Matr ícula,  desde que de  

acordo com as normas e  prazos  fixados  pe la  Direção  da  FESAR.  O processo  de  Matr ícula  será 

efetuado em duas etapas  e  o  não comparecimento em qualquer  uma das etapas abaixo ind icadas  

impl icará a  perda da vaga.   

9.1.1  As aulas do curso de  Medicina ,  das  vagas  o fer tadas  neste  processo  sele t ivo 2018 ,  poderão  

ter  inic io  em Dezembro  de 2018,  sendo a  data divulgada junto ao Edital  de Matr ícula .  

 -  1ª  ETAPA (apresentação de documentação )  

9.2  Os candidatos aprovado s e  convocados deverão efe tuar  a  matrícula na  Secretar ia  Acadêmica ,  

no d ia  e  horár io  mencionados  em Edita l  próprio posterior  ao  resultado ,  devendo  o candida to  

pagar  o  va lor  de pré -matr ícula,  a  t í tulo  de antecipação  da pr imeira  parcela de  semestra l idade.  

Nesse a to  o  candida to  deverá apresentar  documento de ident idade (RG),  o  Histór ico e  

Cert if icado de Conclusão do Ensino Médio  ou equiva lente,  obtido pela v ia regular ou 

suplência ,  ou Declaração de que  está concluindo o  Ensino  Médio  até  o  f inal  do per íodo let ivo 

de 2018 .  

9.3 O não comparecimento do candidato convocado no prazo estabelec ido ou a desistência,  

seja qual for o  motivo,  impl icará a perda  do  direito  à  vaga e será  chamado o candidato melhor 

class if icado  na l i sta  de  espera  e a inda não convocado.   

9.4  A não apresentação  da prova de esco lar ização do Ensino  Médio ou equiva lente tornará  nula ,  

para todos  os e fei tos,  a  classi f ica ção  do candida to,  independentemente dos resultados obt idos no  

Processo Selet ivo.  

9.5  O candidato que se matr icular  ficará sujei to  ao Regimento da FESAR, que terá au tonomia para 

ministrar  o  curso ,  inclus ive com o uso de Novas Tecnologias de Educação.  

-  2ª  ETAPA (conf ir mação de Matrícula)  

9.6  Os candidatos  class i f icados e  que compareceram à  1ª  Etapa do  Processo de Matr ícula,  deverão 

comparecer  nos dias  e  horár ios especi f icados ,  com a documentação  mencionada ad iante e  

apresentar  o  comprovante de pagamento da pr imeira parce la da semest ral idade ,  onde receberá o  

http://www.fesar.com.br/
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comprovante de  matr ícula  e  o  Contra to  de  Pres tação de  Serviços  Educacionais,  devidamente 

assinado pe lo a luno,  e  pelo pa i  (ou respons ável)  se  o  aluno  for  menor  de  18  anos  e  por  f iador es .  

9.7 Somente  será ace ita  a  matr ícula do candidato que efet ivamente co mprove ter concluído ,  de  

conformidade co m a leg is lação v igente,  esp ecia lmente a  LDB (Lei nº 9 .394,  de 20 de  dezembro 

de  1996) ,  o  ensino  médio  ou equiva lente ,  tornando -se nula de p leno  dire i to  a  c lass i f icação  

daquele que não apresentar  a  devida prova de conclusão de esco lar idade ,  no nível  exigido por  es te 

Edital ,  no  ato  da matr ícula .  

9.8 A FESAR se reserva no direito  de rea lizar a  consulta aos órgãos Federais,  Estaduais  e  

Munic ipais  gestores  do s istema educacional  e  a  órgão  ou esco la emissora  do  diplo ma ou 

cert if icado,  quanto à  validade e autent icidade dos documentos apresentados,  e  se detectada 

alguma irregularidade,  após  co municado o  interessado,  ela  poderá tornar NULA DE PLENO 

DIREITO a matrícula.   

9.9  A concessão  de prazo para a  apresentação de documento não  implica em reconhecimento de 

direi to  a  rea l ização  do curso ou a  va lidade e ou verac id ade  dos documentos  apresentados,  e  o  não 

cumprimento do prazo implica em anulação  do reque rimento de matr ícula.  

9.10  A matr ícula do  candidato  selec ionado no  Processo  Selet ivo,  será real izada  no  préd io da 

FESAR loca lizado na  Av.  Brasi l  N o  1 .435,  Se tor  Alto  Paraná,  Redenção  –  PA /  CEP 68550-325,  

nas  da tas ,  horár ios  e  condições  previs tas no  edital  de  convocação  para matr ícula ,  que  será  

divulgado poster iormente ao resultado .  

9.11  No ato  da matr ícula  serão exigidos do candidato c lassi f icado  os seguintes documentos:  

a)  Cer ti f icado ou Dip loma de Conclusão do Ensino Médio ou equiva lente ,  registrado no órgão  

competente (or iginal  e  fo tocópias  s imples) ;  

b)  Histór ico Escolar  do Ensino Médio ou equiva lente (or igina l  e  fotocópias  simples) ;  

c)  Cédula de ident idade –  02 (or iginal  e  fotocópias simples) ;   

d)  Cadastro  de Pessoa Fís ica (CPF) do a luno  e  do pai  (ou responsável)  se  o  aluno for  menor  de 18  

anos.  –  02 (or igina l  e  fo tocópias  s imples) ;  

e)  Título de e le i tor  para ma iores de 18  (dezo ito)  anos  e  co mprovante da ú lt ima votação  –  or iginal  

e  fotocópia ;  

f)  Documento mi li tar  para  os candidatos  do sexo  masculino ,  maior  de  18 (dezoi to)  anos  –  or iginal  

e  fotocópia s imples ;  

g)  Comprovante de endereço.  –  or iginal  e  02 fo tocopia s simples;  

h)  Uma fo to  recente,  tamanho 3x4;  

i )  Assinatura do Contrato  de Pres tação de Serviços Educacionais ,  devidamente ass inado pelo  

aluno e  pelo  pai  (ou responsável)  s e  o  aluno  for  menor  de 18  anos e  por  02 f iadores.  

j )  Comprovação do  reco lhimento da  pr imeira parce la da contr ibuição semes tral .   

k)  Cópia do RG, CPF e comprovante  de endereço  dos (02)  do is fiadores.   

9.11.1  Os or iginais dos documentos apresentados serão devolvidos no ato  da matr ícula ,  logo  após  

a  competente conferência dos dados das  fotocópias pe los funcionár ios credenciados,  

responsab il izando-se o  candida to pe la autenticidade do documento or iginal .  
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9.12 O candidato que não concretizar sua matrícula por falta  da documentação exigida,  ou 

deixar de  co mparecer no período f ixado para a  mesma, perderá o dire ito  à  vaga.  

9.13 Não  será  permitido o trancamento de  matrícula  ou transferência de curso  no primeiro  

per íodo dos cursos,  exceto nos casos prev istos no Regimento Interno da FESAR .  

9.14  O candidato  convocado que  efe t ivar  sua  matr ícula,  porém for  infrequente  às aulas  a té  o  

quinto dia  le t ivo de seu início ,  sem apresentação por  escr i to ,  de uma just i f ica t iva ace ita  e  defer ida  

pela Coordenação de Curso ou Colegiado de Curso,  poderá ter  sua matr ícula cancelada  e  sua vaga  

será preenchida pelo  candidato  melhor  classi f icado para  o  respect ivo curso e  ainda  não  convocado.  

9.15  Todos os candida tos relacionados nas l i stas  de aprovação  deverão comparecer  no d ia 

determinado e no horár io  divulgado na FESAR, munidos  dos  documentos necessár ios à  e fet ivação 

da matr ícula.   

9.16 No período de  matrícula ,  é  responsabil idade do  candidato informar -se diar ia mente,  

sobre sucess ivas convocações fe itas pe la  FESAR para o preenchimento de vagas  

remanescentes,  devendo permanecer atento aos edita is publ icados e  divulgados nos murais 

da IES e no  s ite  www.fesar.co m.br.  Não cabe  à FESAR entrar em contato  por te lefone  e  e -

mai l  co m o candidato.   

9.17  Juntamente  como ato da matr ícula,  o  aluno,  seu representante legal  ou procurador  

devidamente qual i ficado  para ta l  e  com poderes  espec í f icos,  conforme o caso,  e  seu s f iadores  

assinarão  o correspondente contra to  re ferente às  contr ibuições  finance iras.   

9.18  A matr ícula  poderá  ser  fe i ta  pelo  próprio  candidato,  e  acompanhado de seu representante ,  se  

menor  de  idade,  que lançará sua assinatura  no formulár io  própr io ,  ou por  procurador,  sendo que 

todos  deverão apresentar  seus  documentos de identidade or iginais que serão devolvidos após  a  

conferência.  

9.19  A Matr ícula se e fe t iva após  o  seu defer imento  pe lo responsável  acadêmico,  a  assina tura  do 

contra to  de  pres tação de  serviços  educacionais e  a  comprovação do  reco lhimento  da  1ª  parcela  da  

semestra l idade,  que  caso  seja  real izada em cheque,  somente  se  concret iza  após  a  sua compensação  

e l iquidação.  

 

10.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1 Todos os cursos da FESAR são const i tuídos de at ividades curr iculares e  extracur r iculares .  O 

curso  de  Medic ina será ministrado fazendo  uso das  metodologias at ivas;  aulas  teór icas e  prát icas ;  

ul i t izará  as TIC; es tra tégias APS - At ividades Prát icas Supervisionadas  e  at ividades de es tágio ,  

que serão oferecidas em d i versos cenários em Redenção e  cidades da  região ,  de acordo com a 

necessidade  e obje t ivos do curso .  Inc lus ive  poderão ser  ministradas na  Escola Fazenda,  local izada 

na  Rodovia  PA 287 KM 15 zona r ural  Redenção-PA; no Núcleo de  e stágio e  prát icas  d idá ticas,  

loca lizado na Av.  Bras i l ,  1519,  Se to r  Alto  Paraná,  Redenção -PA, no núcleo de Aprendizagem 

Ativa,  local izado  na  Av.  Brasi l ,  s /nº ,  Se tor  Alto  Paraná,  Redenção -PA;  e  em turno(s)  d i ferente(s)  

do turno do curso,  visando,  quando for  o  caso,  a  inte r  e  mul t idisc ipl inar iedade.  

10.2  A cr i té r io  da FESAR, par te  da carga horár ia  to tal  do curso,  até  o  l imi te  permi tido  pe la 

legis lação vigente ,  poderá ser  ministrada pela  modalidade de  ensino a distância.  
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10.3 Na modal idade  presencia l  (o ferec ido  nes te  edita l) ,  é  o ferecido  curso  no qual  predominam  as  

at ividades em que o professor  interage com os a lunos nas aulas teór icas e /ou prá t icas,  nos  

di ferentes ambientes de aprendizagem da Ins t i tuição,  co mo sala  de  aula,  b ibl io teca e  labora tór ios  

didát icos e  de informática.   

10.4  Os sábados são dias let ivos,  sendo que  além de aulas regulares,  os a lunos podem 

part icipar de outras at ividades ,  real izar estudo individual ou em grupo,  receber or ientação 

de estágio,  desenvolver trabalho  de conclusão de  curso etc.  Esse  dia pode ser dest inado,  

também, para reposição de aulas e  at iv idades curriculares ou extracurriculares  e  disciplinas  

de dependências ,  inclusive aval iação.  

10.5  Número  de  alunos  por  turma:  os candidatos  class i ficados e  matr iculados  serão  divididos  em 

grupos de 60 ( sessenta)  alunos.  Em aulas teór icas e/ou exposit ivas,  poderá haver  a  junção de do is 

grupos  ou mais.  Em aulas  de  laboratór io ,  poderá haver  a  subdivisão  dos grupos.  Poderá a  cargo 

da IES e necessidades administrat ivas,  a  junção de alunos de cursos di fe rentes na  mesm a sala .  

10.6  A FESAR reserva -se no direi to  de não abr i r  turma  com o número infer ior  a  40% (quarenta  

por  cento) ,  das vagas to tais ,  das  matr ículas  e fe tuadas  para o  curso  de  acordo co m a Tabela  1  –  

curso de Medic ina oferecido  pe la FESAR 2018.   

10.7  A FESAR divulgará ,  sempre que necessár io ,  normas complementares e  avisos o f ic iais  sobre  

o  Processo Sele t ivo  2018,  por  meio do  endereço  ele trônico  http : / /www. fesar .com.br .  

10.8  As d isposições e  instruções contidas nas capas de provas,  bem como edi tais  complementares 

e  avisos  o f iciais  divulgados  pe la  FESAR, const i tuir -se-ão normas que  passarão a integrar  o 

presente Edi ta l .  

10.9  A FESAR publ icará ,  conforme legislação vigente,  o  ext ra to  do presente Edi tal  contendo:  

a)  Ano de validade do  Processo Selet ivo  2018 e o  número de vagas o ferecidas.  

b)  Período para rea l ização das inscr ições;  

c)  As informações dos loca is onde se encontram af ixadas  cópias na íntegra do presente  edi ta l .  

10.10  Será  denunciado às autor idades competentes o  Estabe lec imento de Ensino que fornecer  

dados ou documentos inexatos ou falsos aos candidatos ;  

10.11  Qualquer  ir regular idade,  fraude,  quebra  de s igi lo  e  outros,  cometida por  professores,  

servidores técnicos,  administ rat ivos e  a lunos da FESAR,  constatada antes,  durante ou após  o  

Processo Selet ivo  de Medic ina  2018,  será obje to  de Inquéri to  Ad minis t rat ivo e ou Polic ia l ,  nos  

termos da  legislação per t inente,  estando  o infrator  sujei to  às penalidades previstas na respect iva  

legis lação.  

10.12  A Comissão Organizadora  do Vest ibular  terá total  autonomia para deliberar  sobre quaisquer  

incidentes que possam inter fer ir  no re fer ido processo se le t ivo.  

10.13  Em caso algum será  concedidos vis tas,  revisão de prova ou de contagem dos pontos ,  em 

qualquer  prova  ou no  conteúdo des tas,  não  cabendo  recursos  quanto ao seu proced imento ou  

conteúdo.  

10.14  Os poss íveis recursos contra as decisões da Comissão Organizadora do Vestibular  ou contra  

os conteúdos das provas  deverão ser  apresentados por  escr i to ,  pe lo própr io  candida to.  

http://www.fesar.com.br/
http://www.fesar.com.br/


 
 

Faculdade de Ensino Superior da Amazônia Reunida 
Av. Brasil Nº1435 - Alto Paraná - Redenção – PA 

Fone: (94)3424-1304/34245133 – Site: www.fesar.com.br 

 
12 

10.15  O prazo para interposição de recursos do cer tame é de 24 (vinte e  quatro)  horas após o  seu  

encerramento .  

10.16  Tendo em vista  que o curso oferecido  pela FESAR através deste EDITAL são  

presencia is,  co m frequência obrigatór ia de 75%, e la  não é obrigada a dispensar a frequência  

dos  alunos que,  em virtude de convicção rel igiosa,  não queiram frequentar as aulas às sextas -

feiras,  após as 18h00,  e  aos  sábados ,  posto que estes dias são let ivos,  conforme ca lendário  

acadêmico .   

10.17  Em decorrência da necessidade de se completarem os dias le t ivos exigidos no semestre ,  

poderá haver  aula aos sábados,  em turno  cont rár io  ao matr iculado ,  bem como ampliar  o  Calendário  

Acadêmico  previs to .  

10.18  Os casos omissos serão resolvidos exclusivamente pe la Comissão Organizadora do 

Vestibular .   

10.19  Const i tuem anexos ao presente Edi ta l ,  todas as informações exigidas no parágrafo 1º  do 

ar t igo  15 do Decre to 3 .860 de 09/07 /01 e da Portar ia  Minister ia l  971/97 .  

Redenção -  PA,  08 de outubro  de 2018.  
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